
ALMT
Ârtêmuda k8lüilvn

coMlssÃo DE §Dt,c,AÇÃo, ctÊNclA, TEcNCILoGlA, cl,.,LTURA E D§$PORTO

I'AI{ECiJR N'

L]MI]N'IA

AU tOR.

0s00/2020 o. s. N" 054912020

ReÍêrente ao Proieto tle Lei (l'}L) n" 98112020. qLIc "Dispõe sobre o

Programa c1e lbmecinlerlto c1c absonentes higiênicos uas Escolzis Públicas

EstadLrais de Mato Grosso e dá oLttras providôncias.".

DepLrtado SII-VIO FAVERO.

RELATOR (A): DEPUTADO trl L^,lJ»n, h^l-

I _ RELATÓruO'

A presente iniciativa fbi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos, por nreio clo Protocolo no 810212020, Processo no

l48012020,lido na 77n Sessão Ordinária (2511112020).

Subrrrete-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) n." 98112020,

de autoria do Deputado Silvio Fávero, que "Dispõe sobre o Prograua de

fornecirnento de absorventes higiênicos nas Escolas Púrblicas EstadLrais de Mato

Crosso e dá outras providências".

Os autos Íbrarn trarnitados pela Secretaria de Selviços

Parlarnentar, corr a FICHA TECNICA, expeclicla em 30/l 112020, dernortstrattdo a

inexistência de norrlas -iurídicas err trauritação ou ern vigor que dispouhaln sobre

rratéria idêntica ou semelhante. confcrrnre f-ls. 05.

No dia 0411212021, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

confbrrne artigo 360, inciso lll, alínea "a" do Regirlento Interno, para a Corrissão

de Núrcleo Social, conforr.ne artigo 360, inciso III, a[ínea "a" do Regimettto Intertro,

para a Cornissão de EdLrcação. Ciência. Tecnologia, Cultura e Despotlo, para a

emissão de pareccr quanto ao nrérito cla iniciativa.

E o relatorio.

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso I Secretaria Parlamêntar da Mesa Diretora I Núcleo Social
ilr:r*igs*<.: rir; í:uju**t ,r, (-i*rr*.1*. 1'*crr*l*gie, Ciilttira * m*§üürl{)

Sala 204 - 20 Piso E-mail: !udeosaeia@aLl1s-eu.br Telefones: (65) 331 3-6908 (65) 3313-691 5



s,&M,ã
osMlssÃ* na **LiÇAÇAffi, ot*r.icãA, T§chl$í-ffiülA, cl..,LT'tiRA r D§spÕRT0

II _ PARECER:

Cabe a esta Cornissão, dar parecer quauto ao mérito en-t

todas as proposições e assuntos concernentes à educação e instrução,

púrblica ou particular. e a tudo que disser respeito ao desenvolvimento

educacional, artístico e desportivo, os temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimer.rto Interno clesta Casa de Leis.

Analisados os aspectos forurais, a proposição se iusere no

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especiÍicarnente no

artigo 171, inciso VIII do Regimento Interuo desta Casa de Leis e no artigo

26, inciso XXVIII da Constituição do Estado de Mato Grosso.

Art. 26 - É clr, 
",,urpotênciu 

exclusiva cla Assentbleia LegisluÍivcr:

X)'Vlll - eruenclar a Oonstituição Estaduul, promulgar leis nos custts

previsto.s ne,\la Constituiçíio, expedir decrelos legislativos e

resol u ções;

No que diz respeito à trarnitação e abordagem do tettta, o

Regimento Intemo prevê dois casos: no prir-neiro, verifica-se a existência de

lei que trate especiÍ'tcamente do tema abordado, se conÍirmada o projeto será

arquivado. No segundo, a existência de proietos semelhantes tramitando, se

houver, a propositura deverá ser apensada.

Segundo pesquisas realizadas, seja na inlernet ou inlrancl

da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto,

conforme Ficha fecnica apreseutada no processo em manejo, não foram

encontradas ocorrências qLre impeçarn o seguimento da anáiise. nos moldes

preceituados pelo Regirnento Interno desta Casa de Leis.

Destarte, procede-se à de mérito por parte desta Comissão.

Nesse escopo, a proposição deve ser avaliada sob três enfoques:

oportunidade, conveniência e relevância pública.

Oportuno é o ato administrativo que compõe os

pressupostos dc fato e de direito. O pressuposto de direito é a disposição

legal que a estrutura; e o pressuposto de fato são os acontecimentos clue

levarn a Administração a praticar o a1o.
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Urn ato é conveniente quando seu conteútdo iurídico
produz nm resultado que atenda à finalidade pretendida, que e a satisfação

ao interesse púrblico e relevância social. O interesse pirblico refere-se ao

"bem geral". O interesse púrblico e uln corlceito central para a política, a

denrocracia e a natureza do próprio governo, já a relevârrcia social e

justamente a verificação cla irnportância da proposta para população.

Quarrto à noção cle relevância pirblica. essa está

diretamente associada com a de interesse pirblico. As ações e serviços

pÍrblicos de saúde são de relevância púrblica porque existe, quanto a sua

prestação, nm interesse púrblico primário. E um interesse que conta com

aceitação de todos. Por conseguinte, em síntese, se a garantia é de relevância
púrblica, pode-se identihcar, ern cada um dos membros da comunidade e em

todos de uma forma global. um interesse púrblico na sLra prestação.

A iniciativa efir tela tem por objetivo evitar

constrangimentos para as mulheres qlle não têrn conclições financeiras de

comprar tais absorventes e Í'requentar-n a escola; tendo qlle se submeter,

muitas vezes, à utilização de materiais prejudiciais à saúde.

Os fabricantes de absorventes recomendam a sua troca, no

máximo, a cada oito horas, porém, os ginecologistas aconselham que o
período não passe de seis horas. Infelizrnente, muitas mulheres e estudantes

não possuem condições financeiras de adquirir absorventes higiêriicos,

fazendo com que algumas improvisem materiais diversos para estancar o

sangLre decorrente da menstruação.

A instificativa do pleito em comento traz em seu boio:

l:m ra:ão clesse.fato. ntuiÍus.jottans esludonles ubundonunt tts escolcts tltrandtt

conrcÇunt o períoclo ruenslrual ou.fàltunt às uulus, numu ntédiu de cinco dicrs

por ntês tlw'unle ttesse período. lsso,signy'iccr que essos e.\tudctntes lterdem etn

media 15 tlius clc atLlus ltor ot1o, c'ont óbttias c'ortsequittticrs l,trru () l)t ()(cs,\u

etlucuciottuI e tle soc'iaI i:ação tlessts.jovens.

Disponibilitrr nos l;onlrciros tlus esc'olas o ocesso gruluito e ao alcancc de

quettt ncc'assitor é .firntlunrcntul, pois ubsorvenles ltigienit'os tt[ict stio i.tens

supéflluos, e sim tle necessiclucle. Porlttrtto, cleve.fà:er ;;arte do orç'trnento das

unitlutlas csc'olores, ctssint cortto tts trtrottisões de 1tu1úis higienicos e oult'os

itens nec'esstirios ir scrúde clus alurtas da rede públit'u de ettsino.

l:sse projcÍo ntio lrata upenus do distribuição cle ubson,enles higiêrticos ptrrcr

esltLrlunlcs, nrus sinr de levur t)ignidade e esparonç'u por unt.firlu'o nnis jttsto
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ott rtbsort,anlc.s íttlirrtos sc.iun.fittores que desenc'orttfunt essas.ictt,uts de

fi'etlticnlut t:rtt. us esc'olus, ratlu:intlo us clttrnce.s tlc unr.fitturtt melltt»'.

l:, trn ltrohlcrtru reul l)orct us rulolcscentes, t'ortfigut'ttndo u chutrtutlct

:ii,ii;::ili;:',:li:i:':,:,);i!ii,::ii,'i!;,'i:!Íi:|i,'!;i:i:i:':|:"":':::':j''
lnclusit,c. anlt'ott cnt ttisor', r'ur c'ítlacla tlo Rio de,Janciro u l.ci n" 6603,201(),

clc uttloriu clo vereudor l,cctncl llriLtltl Neío c lombéilt trontito rttt ('untaru

l;eclerul o l'1. rt" 1968 )019, que disltõe sobt'e o refàrido ds\uttlo.

'i,,,li;:i;Í::ií;::::::í:i;:;í:,ti::Í:,''iíÍ:':;,Ít::i,'Í:'n,':;!!:':i;;íi,

o u('esso u proclutos lc ltigiertc no período ntenslrtnl paru ntaninus e

ntttlltcras utinEiidus por cssa tipo tle vulnerabilitlude, sentlo unru clelus ct

orgu n i : uç ã o n i ge r i u nu l' e ac h.'1 I D l'l c tl i c' a I I n i t i cr I i t'e.

Salienta- a in'rportância da temática para os dias atuais,

pois a precariedade menstmal ainda é urn cenário que assola várias meninas

no Brasil e no rnundo.

Nesse sentido, pesquisas apontam que, devido ao período

menstrual, diversas delas perdem aulas por não terem acesso a rneios

seguros e eficientes de controlar o t'luxo. Segundo o livro da Organização

das Nações [Jnidas para a Educação, a Ciência e a Cultr-rra (agência

especializada da Organização das Nações Unidas) acerca da educação na

pnberdade, no Kenya é comutn que os pais incentivem as filhas a Ílcarern

em casa durante seu período, e que a falta de n'raterial higiênico é um dos

rnotivos que levatn à impactos uegativos nos estudos de meninas que estão

na pr-rberdade (UNIJSCO, 201a, p. 16).

Corno caLISa desse cenário de pobreza tnenstrual, a

tributação e Lutl fator ntarcante da lalta de acessibilidade de meninas e

mulheres aos absorventes higiênicos. pois raramente o produto se aproveita

de isenção fiscal, e sua carga tributária é excessivamente alta se comparada

aos produtos de r:esta básica.

Nesse sentido, para que uma política pública que combate

a desigualdade de gêr-rero possa ser aplicada, e primordial que haja o

financiamento, cluestão qlle deverá ser avaliada com n'rais detalhes pela

Cornissão competente.
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flHr1,fl1yi. i'l!;I 
que políticas públicas são ronres de eretividade

,*d,';.'.",ITH,ffi ':ttiü{i:ã;g:l:'oseriainviáv'ti'pr"'"ntu.
homensemurheres serromadari*r;;"r:ri"_:Ti.:ffiil":f;

erencadas nu:rr,,lrlj,,i1,Te, 
anarisados os asr

Depurador,r,'i,";:,":,il,,]*i*i:,i1rru:].fi .ff :,jpleito. --"; rvüLi1 o entendimento pela apnóriçÂo 
ao

É o parecer.

III - VOTO DO RELATOR:

pnorosffi panpcpnF
pt qtlrz020 o. s. N.

os0olzozn
11549/2020

ffiHil
i:?ff ill*.#*.:X*:í:::.,"""T*.JiüíXi:;,'ff ,';::'i;:;m"r'liioti'#:_ __ -.^*"" ,."oou ç tra ouras providências,,.

pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pelaAPRovAÇÃo do projeto de iei dri ,* õ ríirrí de Autoria doDeputado Silvio Fávero.

voro RELAT.R, E XâJ,?ffiJ,Blâ#'.t?ryâf â:I
Sala de Reunião das Comissões, em ](., de de2021

ASSINATURA DO RELATOR:
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Secretária da Cornissão CECTCD
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